
28/10/2020 SEI - Documento para Assinatura

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=81395&id_documento=7282018&i… 1/3

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 50017.000064/2019-18
  
Unidade Gestora: 393016 - SRE/DNIT-PA

  

2º TERMO ADITIVO DE AUMENTO DE
QUANTITATIVO E VALOR E
ALTERAÇÃO DE
CLÁUSULA AO CONTRATO Nº 363/2019 DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI O DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
- SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO
ESTADO DO PARÁ E A EMPRESA E.R.P DE
OLIVEIRA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA
E SERVIÇOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA.

                  O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -DNIT,
através da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ - SRE-PA, denominada neste
ato como CONTRATANTE, inscrita sob o CNPJ/MF n°  04.892.707/0082-11, com sede na cidade de Belém-
PA, Rodovia BR 316, S/Nº 08, Bairro Castanheira, Cep 66645-001, representada pelo Superintendente
Regional Substituto, Sr° MARCELO COSTA SORTICA DE SOUZA, brasileiro, casado, servidor público
federal, portador da carteira de identidade n.º 105.6526-4, inscrito no CPF/MF sob o n.º 822.085.731-
53,nomeado por meio da Portaria n.º 2.739 de 11/05/2020 e publicada no DOU dia 12/05/2020, do Ministério
da Infraestrutura, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa E.R.P DE
OLIVEIRA COMÉRCIO DE INFOMÁTICA E SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA,
inscrita sob o CNPJ/MF nº 10.927.661/0001-00 doravante simplesmente denominada CONTRATADA,
representada por seu representante legal, já qualificado no processo Base Nº 50017.000064/2019-18 e
no Contrato nº 363/2019, e tem entre si ajustado o presente termo, que se irá se reger com a forma descrita
abaixo::
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento de 02(dois) postos de trabalho de Assistentes
Administrativos e valor no Contrato Contrato n.º 363/2019 cujo objeto é a prestação de Serviços
Continuados de Apoio Administrativos para atender as necessidades da Administração Hidroviária da
Amazônia Oriental e agora a esta Superintendência Regional em sua sede e eventualmente em sua área de
Jurisdição, sendo que sua formalização foi autorizada em 21/08/2020, no processo administrativo SEI nº
50602.001746/2020-81, pelo Superintendente Regional Substituto, em razão do que são introduzidas as
seguintes alterações ao mencionado contrato constantes nos autos objeto deste termo. .
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
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O presente instrumento tem fundamento no inciso I do Artigo 58, e também na alínea “b” do inciso I, do
“caput”, além dos respectivos parágrafos 1º e 2º, todos do Artigo 65, tudo da Lei nº 8.666/93 e de acordo com
a Delegação de Competência conferida ao Superintendente Regional do DNIT/PA, através das Portarias
DG/DNIT n.º 305 de 07/03/2007, c/c o teor da Portaria DG/DNIT n.º 224 de 15/01/2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – ADITAMENTO/MODIFICAÇÕES:
São introduzidos, no Termo de Compromisso original, os seguintes acréscimos ou aditamentos e as
seguintes alterações em complementação ou suplementação ou modificações às disposições contratuais
vigentes:

 
“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
              O presente Contrato passará a contar com os novos quantitativos e valores conforme
abaixo relacionados e descriminados:

Tabela 01 -Quantitativos, Local e Estimativas de Valores

ítens Profissional Unid. Quant.
Local de

execução dos
serviços

Valor
unit.
R$

Valor
Mensal

estimado
R$

Valor anual
estimado R$

01 Assistente
Administrativo posto 12

Belém (sede) e
em sua área de

jurisdição
6.938,39 83.260,68 999.128,16

 
O atual Tópico " DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO " passará a ter o
seguinte enunciado:
 
“DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO"
CLÁUSULA SEGUNDA - O contrato terá vigência na data de assinatura do contrato, com
duração de 12 meses e sua Ordem de Serviço (Execução) datada em 25/07/2019, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 meses (sessenta), desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
          � Os serviços tenham sido prestados regularmente;
          � A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
          � O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 
          � A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação; 
          � A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
          � A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
 

CLÁUSULA QUINTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, o endosso da garantia
contratual, de forma a cobrir o novo valor contratual da vigência com validade 3 (três) meses superior ao
prazo de vigência contratual conforme exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPDG n.º 05 de 2017.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas, as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL, que não foram
modificadas no todo ou em parte por este  Termo Aditivo
CLÁUSULA SEXTA – DA EFICÁCIA
O presente Termo terá eficácia a partir da data da sua publicação no Diário Oficial da União.
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E, por assim estarem de acordo, os representantes legais das partes firmam este TERMO ADITIVO DE
AUMENTO DE QUANTITATIVO E VALOR CONTRATUAL E ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA, em
02 (duas)  vias de igual teor e forma, na presença da Coordenadora de Administração e Finanças, que assina
como testemunha abaixo:.
 

Belém-PA, 27 de Outubro de 2020
 
 

MARCELO COSTA SORTICA DE SOUZA
Superintendente Regional do DNIT no Estado do Pará - Substituto

 
 

(assinado digitalmente)
CARMEM ROSANE BRASIL DE CARVALHO

Coordenadora de Administração e Finanças da SR/DNIT/PA
 
 

(assinado digitalmente)
ANTONIO BEZERRA DE ALBUQUERQUE FILHO

Representante Legal da Empresa
E.R.P DE OLIVEIRA E CIA LTDA

Documento assinado eletronicamente por Carmen Rosane Brasil de Carvalho, Coordenador de
Administração e Finanças, em 27/10/2020, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Costa Sor�ca de Souza, Superintendente Regional
no Estado do Pará, em 27/10/2020, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Bezerra de Albuquerque, Usuário Externo, em
28/10/2020, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no
site h�p://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6760320 e o
código CRC EB1038BB.
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